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Proposição Eletrônica nº 820

Requer  informações  do  Poder  Executivo  a  respeito  da  Lei
Municipal nº 5.511, de 23 de março de 2011, que dispõe sobre
a  destinação  de  recipientes  contendo  sobras  de  tintas,
vernizes e solventes e dá outras providências

É  muito  comum  quando  construímos,  reformamos  ou  pintamos
nossas residências ou prédios comerciais, sobrar tintas, vernizes e solventes em seu próprio
recipiente ou em outros que os pintores neles guardam.

Esses materiais, imediatamente após seu consumo muitas vezes,
são colocados no lixo comum, juntamente com o lixo orgânico. Entretanto, são eles prejudiciais
ao meio  ambiente,  pois  contêm produtos  químicos.  Quando  não  descartados  de imediato,
ficam  guardados  por  muitos  anos  e  estragam,  para  posteriormente  serem  jogados  fora,
poluindo da mesma maneira.

As  indústrias  produtoras  de  tintas,  vernizes  e  solventes  são
fiscalizadas  por  órgãos  protetores  ao  meio  ambiente  para  que  não  o  poluam  com  seus
produtos, o que faz que necessitem cuidados especiais para sua destinação final.

Alguns  destes  produtos  descartados  pelos  consumidores,  se
devolvidos às indústrias, poderão ser até reaproveitados e reciclados, gerando economia de
energia e evitando-se a poluição.

Sabemos  que  se  continuarmos  descartando  esses  produtos,
provavelmente  contribuiremos  para  poluir  ainda  mais  o  meio  ambiente,  ainda  que
involuntariamente,  por  não  saber  se  estes  produtos  enquadram-se  como  recicláveis  ou
orgânicos.

Destacamos  a  existência  da  Lei  Municipal  nº  5.511,  de  23  de
março de 2011,  que  dispõe  sobre  a  destinação  de recipientes  contendo  sobras  de tintas,
vernizes e solventes e dá outras providências.

Para  que  o  meio  ambiente  possa  ser  preservado,  requeiro à
Mesa,  ouvido o Plenário e atendidas às formalidades regimentais,  seja oficiado ao Prefeito
Municipal, Senhor José Aparecido Fernandes, solicitando que Sua Excelência, responda a esta
Casa de Leis, após consulta a Secretaria competente, as seguintes informações: 
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a) A  Administração  Pública  Municipal  está  promovendo
fiscalização  para  o  cumprimento  da  Lei  Municipal
supramencionada? 

b) Se negativo, existe a possibilidade de proceder a fiscalização
para colocá-la em prática? 

c) Caso não haja essa possibilidade, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de setembro de 2017.

EDUARDO DE CAMARGO NETO
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 820.
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclpal de Governo e Administração 

LEI Nº 5.511, DE 23 DE MARÇO DE 2011. 
Proj. de Lei nº 010/2011 - Autoria da Vereadora: Ana Santa Ferreira Alves 

Dispõe sobre a destinação de recipientes contendo 
sobras de tintas, vernizes e solventes e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°- As empresas que comercializam tintas, vernizes e solventes, de uso domiciliar ou 
industrial, ficam obrigadas a aceitar os recipientes com as sobras desses 
materiais, para reciclagem, reaproveitamento, ou dar destinação final adequada, 
tendo como prioridade a preservação do meio ambiente, de acordo com as 
normas vigentes e o disposto nesta lei. 

Parágrafo Único Os consumidores apenas poderão efetuar a entrega dos materiais 
descritos no caput nos estabelecimentos comerciais em que foram adquiridos, 
mediante a apresentação do cupom ou nota fiscal da aquisição. 

Para a consecução do disposto nesta lei, ficam as empresas descritas no artigo 
1 º obrigadas a receber, sem ônus, os recipientes de qualquer natureza, que 
contenham tinta, vernizes e solventes das marcas que comercializam e que lhes 
forem entregues pela população usuária, para o seu posterior recolhimento pelas 
empresas que os industrializam ou que lhes dê destinação adequada. 

Parágrafo Único Os comerciantes ficam obrigados a manter regularidade no 
recolhimento dos recipientes de que trata este artigo. 

Art. 3º- Fica proibido o descarte como lixo comum dos recipientes com sobras dos 
produtos referidos no artigo 1º desta lei, tanto pelos usuários consumidores, 
comerciantes, fornecedores ou fabricantes, bem como o seu recolhimento pelo 
serviço de coleta de lixo domiciliar. 

Art. 4°- Os comerciantes que se recusarem a receber os recipientes com as sobras de 
tintas, vernizes e solventes das marcas que comercializam, além das sanções 
previstas na Lei Federal nº 9.605/98, poderão ter cassadas suas licenças de 
funcionamento, a critério da municipalidade. 

Art. 5º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·000 ·Centro - Assis - SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Decreto nº 5.511, de 23 de Fevereiro de 2011 

Art. 6°-

Art. 7°-

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de Março de 2011. 
) 

;_ (___ 
ÉZ�b-SPERA 

PrejeJto Municipal 

/ 

Secretária Municipal do 
Publicada no Departamento de Administração, e 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro -Assis -SP 
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